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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             
E-Mail:   Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

DECRETO Nº 345/2023, DE 02 DE JUNHO DE 2023 
 

“Designa e Nomeia os 
Membros do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente e do 
Desenvolvimento Sustentável - 
CMMADS, e dá outras 
providências”. 

 
 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando o disposto nos §§ 1º e 2º, do art. 8º, da Lei 
Municipal nº 024/15, e o Decreto Municipal nº 124/2017, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Nomear os cidadãos a seguir identificados, como membros titulares 
e suplentes do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e do 
Desenvolvimento Sustentável - CMMADS, de acordo com o que preceitua a 
Lei Municipal Nº 024/15, que cria o Sistema Municipal do Meio Ambiente, e o 
Decreto Municipal nº 124/2017, que disciplina e regulamenta a instalação e 
funcionamento do referido Conselho: 

 
I. Como representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento Sustentável. 
Titular: CÁSSIO ALMEIDA BROTAS DA SILVA 
Suplente: VINICIUS MARTINS DE SOUZA 
 

II. Como representante da Secretaria Municipal de Educação. 
Titular: MARCELA DA CONCEIÇÃO BROTAS 
Suplente: MILENA ARAÚJO BASTOS 
 

III. Como representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo 
e Esporte. 
Titular: RENILDO ALVES BARBOSA 
Suplente: LAÉRCIO ALVES DOS SANTOS 
 

IV. Como representante da Secretaria Municipal de Saúde. 
Titular: MARIZETE ALMEIDA DE BRITO 
Suplente: IOLANDA BARBOSA DOS ANJOS 
 
V. Como representante da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Reforma Agrária e Desenvolvimento Econômico. 
Titular: DANIEL DE SOUZA XAVIER 
Suplente: ANÁLIA ROSA DE SOUZA 
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VI. Como representante das Associações Comunitárias. 
Titular: JOSENI DOS SANTOS SOUZA 
Suplente: EDENILTON ALVES DE SOUZA 
 
VII. Como representante do Sindicato dos Servidores Públicos. 
Titular: GISLANE HONORATO DE SOUZA  
Suplente: MARIANA ALMEIDA DE NOVAIS SOUZA  
 
VIII. Como representante das Igrejas Evangélicas. 
Titular: FRANCISLEI PEREIRA DE SANTANA 
Suplente: ALESSANDRO DE OLIVEIRA MACIEL 
 
IX. Como representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais/STR. 
Titular: FIDELIS DE SOUZA FERREIRA 
Suplente: WALQUER JOSÉ DE SOUZA 
 
X. Como representante da Igreja Católica. 
Titular: SILVANO AZEVEDO MATOS 
Suplente; JEONE DA SILVA SANTOS 
 

  Art. 2º- Compete ao Departamento de Proteção e Manutenção dos 
Recursos do Meio Ambiente, vinculado à Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável, dar o apoio técnico e 
administrativo necessários ao Conselho ora nomeado, de acordo com o que   o 
inciso I, do Parágrafo Único, do Art. 9º, da lei 024/15. 

 
Art. 3º - Os membros ora eleitos exercerão seus mandatos pelo período 

de 2 (dois) anos, com início em 02 de junho de 2023 e término em 1º de junho 
de 2025. 

 
Art. 4º- O CMMADS promoverá reunião específica, tão logo 

empossados os seus respectivos membros, para atender ao disposto no § 4º, 
do Art. 8º, da citada Lei 024/15. 

 
Art. 5º- O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita, em 02 de Junho de 2023. 
 
 

 
SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 
 
 

VINICIUS MARTINS DE SOUZA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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